
PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE JUNDIAÍ SP

DECRETO N' 29.569, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as que Ihe são conferidas no art. 72,

inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e face ao que consta do Processo Administrativo
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DECRETA

Art. I' O art. ll do Decreto n' 28.370, de 08 de agosto de 2019, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

Árt li" (. )

Parágra/o Único. O 'veiculo deverá ler, }lo tlláxitno, 08 (oito) autos de uso

contados a partir de sua data de fabricação, além de estar eltl dia com as exigências legais

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

14 e 1 5 do Decreto n' 28.370, de 08 de agosto

de 2019

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezesseis dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


